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Senhor Presidente,

Apresento a V. Exa., em consonância com os termos regimentais desta

Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Secretário Municipal

de Saúde, Senhor Hisham Mohamad Hamida, sugerindo  a instalação de sistema de

gestão de filas / dispensador de senhas, para atendimento em todas as unidades

de saúde municipais. Esses dispositivos permitem que os pacientes retirem uma

senha na recepção e aguardem sua vez de serem atendidos com mais organização
e eficiência.

JUSTIFICATIVA:

Senhor Secretário, a implementação desse sistema pode trazer diversos

benefícios, como redução do tempo de espera e da aglomeração de pessoas nas

recepções, melhorias na gestão do fluxo de pacientes e aumento da satisfação dos

usuários do serviço.

Além disso, a instalação de dispensadores de senhas é uma medida

simples e relativamente barata de implementar, que pode trazer grandes impactos

positivos na qualidade do atendimento prestado à população.

Acredito que essa iniciativa pode ser uma grande contribuição para a

melhoria do sistema de saúde municipal e, consequentemente, para a promoção

da qualidade de vida dos cidadãos.

Pirenópolis, 20 de abril de 2023.
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